PARECER Nº 365, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 659, DE 1999

De autoria do nobre deputado Afanasio Jazadji, o Projeto de lei nº 659, de 1999, torna obrigatório, em todo o Estado, o cadastramento pela Polícia Civil dos guardadores de veículos q ue atuam de forma constante ou esporádica. 

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura recebeu a Emenda nº 1. Vem agora a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada nos aspectos que lhe cumpre. Em o fazendo, concluímos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos estabelecidos pela Constituição de São Paulo. 

Não vislumbramos, ainda, quaisquer óbices de natureza legal e jurídica. Quando à emenda apresentada, não encontramos óbices que a impeçam de prosperar. 

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 659, de 1999, bem como da Emenda nº 1. 

a) Carlos Braga - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, e à Emenda nº 1 

Sala das Comissões, em 11/4/00 

a) Célia Leão - Presidente 

Jorge Caruso, Carlos Braga, Célia Leão (com voto em separado), Edmir Chedid, Pedro Mori 

VOTO EM SEPARADO

De iniciativa do deputado Afanasio Jazadji, o Projeto de lei nº 659, de 1999, que tem por finalidade tornar obrigatório em todo o Estado o cadastramento pela Polícia Civil dos guardadores de veículos que atuam de forma constante ou esporádica. 

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura foi alvo de 1 (uma) emenda. 

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser analisado os seus aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 31, § 1º, da IX Consolidação Regimento Interno. 

Por discordarmos "data venia" do parecer do ilustre relator, apresentamos as seguintes considerações sobre a matéria. 

Pretende a proposta em epígrafe tornar obrigatório em todo o Estado o cadastramento pela Polícia Civil dos guardadores de veículos que atuam de forma constante ou esporádica. 

Examinada a matéria, verificamos que as medidas objetivadas pelo projeto são, sem dúvida, de cunho administrativo, pois tratam da criação de cadastro pela Polícia Civil, cabendo à Secretaria da Segurança Pública a sua fiscalização. 

Dessa forma, entendemos que o legislador ao determinar que a Secretaria da Segurança Pública realize esta ou aquela ação, subvertendo critérios do Governador no planejamento global da ação administrativa (artigo 47, incisos II e XIV da Constituição do Estado, vulnera o princípio da separação de funções entre os Poderes do Estado (artigo 2º da Constituição Federal e artigo 5º da Constituição do Estado). 

Por essas razões, nosso voto é contrário ao projeto. Igualmente, no tocante à Emenda nº 1, manifestamo-nos contrariamente ao seu acolhimento, uma vez que na qualidade de acessória, não deve prevalecer sem o principal. 

Ante o exposto, nosso voto é pela rejeição do Projeto de lei nº 659, de 1999, e da Emenda nº 1.

 a) Edson Aparecido 

